
 

 

Leitura: 

Uma entidade opera uma mina em um país cuja legislação exige que o proprietário restaure o 

local em que é desenvolvida a atividade exploratória, quando do término das atividades. O custo 

de restauração inclui a reposição da superfície ambiental que precisou ser removida antes que 

as operações da mina se iniciassem. A provisão para os custos de reposição da superfície 

ambiental foi reconhecida assim que ela foi removida. Esse valor foi reconhecido como parte do 

custo da mina e está sendo exaurido ao longo da sua vida útil. O valor contábil da provisão para 

os custos de restauração é de $ 500, que é igual ao valor presente desses custos de restauração. 

A entidade está testando a mina para fins de perda por desvalorização. A unidade geradora de 

caixa da mina é ela como um todo. A entidade recebeu várias ofertas de compra da mina a um 

preço em torno de $ 800. Esse preço considera o fato de que o comprador assumirá a obrigação 

de restaurar o que for necessário. As despesas de venda da mina são desprezíveis. O valor em 

uso da mina é de aproximadamente $ 1.200, sem considerar os custos de restauração. O valor 

contábil da mina é $ 1.000. 

Pode ser necessário considerar alguns passivos reconhecidos para determinar o valor 

recuperável da unidade geradora de caixa. Isso pode ocorrer se na baixa de uma unidade 

geradora de caixa houver a exigência de que o comprador assuma um passivo.  

O valor justo líquido de despesas de venda da unidade geradora de caixa é de $ 800. Esse valor 

considera os custos de restauração que já foram provisionados. Como consequência, o valor em 

uso da unidade geradora de caixa é determinado depois de considerar os custos de restauração, 

e é estimado em $ 700 ($ 1.200 menos $ 500). O valor contábil da unidade geradora de caixa é 

de $ 500, que é o valor contábil da mina ($ 1.000) menos o valor contábil da provisão para custos 

de restauração ($ 500). Portanto, o valor recuperável da unidade geradora de caixa supera seu 

valor contábil. 

 

(adaptado do CPC 01) 


